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Se existe algum
aspecto que é
capaz de deitar
por terra uma
transaccao
imobiliaria,
sobretudo nos
tempos
generosos que
ora correm, é a
existéncia de
accoes de
impugnacao de
actos de
licenciamento,
de declaracoes
de impacte
ambiental e de
planos de
pormenor ou de
urbanizacéao (e
de preferéncia
registadas)
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Luzes, camara,
accao judicial para
cima deste projecto
imobiliario!

Se existe algum aspecto que é capaz de deitar por terra uma transac¢ao imobiliaria, sobretudo nos tempos gene-
rosos que ora correm, € a existéncia de ac¢des de impugnagio de actos de licenciamento, de declaracées de im-
pacte ambiental e de planos de pormenor ou de urbanizacéo (e de preferéncia registadas). Ou entéo a existéncia
de sentencas declarando a nulidade de licencas e ainda por executar.

Confesso que, nos dltimos tempos, esta tem sido a situagéo que mais dificuldade tenho em compreender e em aco-

modar, e aquela que, em virtude da imprevisibilidade do resultado, mais dificuldade me coloca na altura de afe-

rir os riscos advenientes da sua pendéncia e a probabilidade da sua (im)procedéncia.

A situacdo que aqui descrevo, infelizmente, é mesmo muito comum. Para a ilustrar, e sempre no abstracto, vejam-

se os seguintes exemplos (reais!):

*Duas accoes, de 2001 e 2007, relativas a direitos de indemnizagéo por omisséo ilegal de licenciamento, termi-
naram por acordo em 2017, ainda sem decisdo em primeira instancia;

*Duas acgdes, de 2006, relativas a impugnagio da licenga de construgio de cinco blocos com cerca de 150 frac-
¢des destinadas a habitagéio, em que uma terminou por razdes formais em 2014 e outra ainda néo teve despa-
cho saneador;

*Uma accéo popular, de 2007, relativa 2 impugnacéo da licenca de constru¢io de um edificio multifuncional, em
que o despacho saneador foi proferido em 2017 e estd em curso a prova pericial;

*Uma accéo publica de 2006, com decisdo de declarag¢do de nulidade parcial de licenca de operacédo de lotea-
mento proferida em 2013, que ainda esta em processo de execucdo de sentenga.

E, recorrendo a casos mediaticos, o que dizer do caso do Shopping do Bom Sucesso, no Porto, iniciado em 1995

e que ainda est4d em execucdo de sentenca: uma histéria com 23 anos...

Tenho para mim estes casos como absolutamente injustificaveis.

De uma forma muito simplista, pode dizer-se que s6 o que o Estado ja perdeu em IMT relativo a transacg¢io des-

tes e de outros activos imobilidrios daria para pagar, vérias vezes, os custos da justica nestes casos e em todos os

outros de natureza anéloga.

Estes casos tém, na generalidade, trés caracteristicas muito especificas:

*Facilmente adquirem uma complexidade juridica e técnica muito elevada;

eImobilizam e retiram da economia dezenas de milhdes de euros durante muitos anos (muitas vezes com finan-
ciamento bancario associado);

*Em funcéo da rapida mutabilidade das leis e dos planos nos dominios do urbanismo e do ordenamento do ter-
ritério, a demora na decisio gera situa¢des de muito dificil ou impossivel execucdo de sentenga.

Neste contexto, e depois de varios anos de pratica, penso que é imprescindivel a criacdo de solu¢des especificas
de resolucéo deste tipo de litigios que permitam abordar os problemas que refiro, e que devem passar por tribu-
nais de competéncia especializada ou por arbitragem institucionalizada nos dominios do ordenamento do terri-
tério e do urbanismo, que integre um corpo ou uma lista de assessores técnicos ao dispor do tribunal e que seja
competente para o julgamento de causas nestes dominios de valor relevante (por exemplo, a um milhéo de euros).
Esta sugestdo é uma das que considero imprescindiveis para resolver este problema, devolvendo dezenas de mi-
lhoes de euros a economia e, sobretudo, exonerando-me de dizer a clientes incrédulos que “Bem sei que esta
ac¢ao esta pendente ha 15 anos, mas nédo consigo dizer-lhe quando podera ter uma sentenga...”



